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Art. 2-B. O Denatran disponibilizará sistema eletrônico para
validação dos documentos, através da informação do código numérico
previsto no item 18 do Anexo IV desta resolução ou da leitura do QR
Code previsto no art. 2-A."

Art. 3º Alterar o Anexo IV na Resolução CONTRAN nº 598,
de 24 de maio de 2016, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Com relação às imagens da fotografia e assinatura, ne-
cessárias à emissão da CNH, o processo de captura e armazenamento
deverá ser feito diretamente pelos Órgãos e Entidades Executivos de
Transito dos Estados e do Distrito Federal ou, sendo necessária a
terceirização desses serviços, os mesmos somente deverão ser rea-
lizados pelas empresas inscritas e homologadas junto ao DENA-
TRAN, conforme Resolução nº 287, de 29 de julho de 2008, e
Resolução nº 361, de 29 de setembro de 2010, ou outra Resolução
que as altere, e observadas as normas e especificações estabelecidas
em normatização para o banco de imagens do RENACH."

Art. 4º Acrescentar o item 20 ao Anexo IV na Resolução
CONTRAN nº 598, de 24 de maio de 2016, com a seguinte re-
dação:

"20. QR CODE: constar o código de barras bidimensional,
fornecido pelo sistema central do Registro Nacional de Condutores
Habilitados - RENACH."

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor:
I - na data de sua publicação, em relação ao artigo 2º;
II - no dia 1º de maio de 2017, em relação aos artigos 1º e

3º.
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RESOLUÇÃO Nº 651, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

Referendar a Deliberação nº 154, de 21 de
dezembro de 2016, que revoga a Resolução
CONTRAN nº 599, de 24 de maio de 2016,
que altera os modelos e especificações do
Certificado de Registro de Veículo (CRV) e
do Certificado de Registro e Licenciamento
de Veículo (CRLV) e sua produção e ex-
pedição.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da lei nº
9.503, de 23 de setembro de1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

Considerando o que consta do processo nº
80000.015736/2012-63, resolve:

Art. 1º Referendar a Deliberação nº 154, de 21 de dezembro
de 2016, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito (CON-
TRAN), publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 30 de
dezembro de 2016.

Art. 2º Revogar a Resolução CONTRAN nº 599, de 24 de
maio de 2016, que altera os modelos e especificações do Certificado
de Registro de Veículo (CRV) e do Certificado de Registro e Li-
cenciamento de Veículo (CRLV) e sua produção e expedição.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 512,

de 27 de novembro de 2014 e nº 539, de 17 de junho de 2015.
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RESOLUÇÃO Nº 652, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

Altera o art. 18 do Regimento Interno do
CONTRAN, aprovado pela Resolução nº
446, de 25 de junho de 2013.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, V da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003,
que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito;

Considerando o constante dos autos do processo nº
80000.114078/ 2016-15, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 18 do Regimento Interno do Conselho
Nacional de Trânsito, aprovado pela Resolução nº 446, de 25 de
junho de 2013, que passa a vigorar com o acréscimo dos §§ 4º, 5º e
6º, com a seguinte redação:

Art.18. ..................................................................................................................
....................................................................................................
§ 4º Quando houver apresentação de propostas que alterem

substancialmente o projeto original em discussão, o Conselho poderá,
por decisão fundamentada da maioria simples dos Conselheiros, enca-
minhar o processo, com as alterações, à Câmara Temática à qual a ma-
téria estiver relacionada, para manifestação por meio de Nota Técnica.

§ 5º O Conselho elegerá um relator para apresentação da
fundamentação prevista no parágrafo anterior.

§ 6º Cumprido o disposto nos §§ 4º e 5º, a proposta será
novamente submetida à votação, sem prejuízo da possibilidade de
apresentação de novas sugestões pelos Conselheiros, observado o
disposto na Seção II do Capítulo III deste Regimento. (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO Nº 653, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

Referendar a Deliberação nº 155, de 22 de
dezembro de 2016, que altera o art. 43-A
da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de
agosto de 2010, que estabelece normas e
procedimentos para a formação de condu-
tores de veículos automotores e elétricos, a
realização dos exames, a expedição de do-
cumentos de habilitação, os cursos de for-
mação, especializados, de reciclagem e dá
outras providências, com redação dada pela
Resolução CONTRAN Nº 522, de 25 de
março de 2015.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da lei nº
9.503, de 23 de setembro de1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT).

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
80000.127027/2016-53, resolve:

Art. 1º Referendar a Deliberação nº 155, de 22 de dezembro
de 2016, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito (CON-
TRAN), publicada no Diário Oficial da União (DOU), de 29 de
dezembro de 2016.

Art. 2º Alterar o art. 43-A da Resolução CONTRAN nº 358,
de 13 de agosto de 2010, com redação dada pela Resolução CON-
TRAN Nº 522, de 25 de março de 2015, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 43-A. Fica concedido prazo até 31 de dezembro de
2017 para os condutores de veículos pertencentes a órgãos de se-
gurança pública e forças armadas e auxiliares realizarem os cursos
especializados previstos no inciso IV do art. 145 do CTB."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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RESOLUÇÃO Nº 654, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

Aprovar, na forma do Anexo desta Reso-
lução, o tema e cronograma das Campa-
nhas Educativas de Trânsito para 2017.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o artigo 12, inciso I, da lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito
Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de
maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito (SNT);

Considerando o que consta do processo nº
80000.127585/2016-19, resolve:
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